
1‘SECRETARIA

Av. Arão Lins de Andrade, 739 - Piedade - Jaboatão dos Guararapes - PE. CEP 54310-640

CAMARA WJ* a. DO s

Ata Ordinária 
Página I de 2

CAMARA MUNICIPAL
JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE

C.G.C. 11.233.384/0001-09

ATA DA 24a (VIGÉSIMA QUARTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, REALIZADA EM 02 DE 
ABRIL DE 2024.
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Aos dois (02) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte quatro (2024), no Plenário da 
Câmara Municipal do Jaboatão dos Guararapes, constaram no livro de frequência às 
assinaturas dos seguintes Vereadores: Adiei Magno da Silva, Carlos Alberto Bezerra, 
Charles Darks Rodrigues de Aguiar, Enéias Marcelo Firmino da Silva, Erílson Batista dá 
Silva, Eurico da Silva Moura, Fernando Sérgio de Araújo Pinheiro, Ginaldo José Trajano 
do Campo, Jeane Gomes da Silva Cândido, José Alfredo Soares Filho, José Belarmino 
Sousa, José Fernando Batista dos Santos, José Givaldo Ribeiro, José Leonardo Diniz, 
Josué da Silva, Manoel de Moura Filho, Manoel Pereira da Costa Júnior, Márcio 
Henrique de Oliveira Silva, Marlus de Araújo Costa, Maurício Paulo da Cruz, Roberto 
Batista da Silva, Sandro Raimundo de Andrade e Wanderley Rocha da Silva. Às nove 
horas e trinta e seis minutos (09h36min), sob a Presidência do Presidente em Exercício, 
Vereador Manoel de Moura Filho, sendo secretariado pelo Secretário Ad-hoc Vereador 
Charles Darks Rodrigues de Aguiar, é em nome de Deus aberta a Sessão. Como de 
costume todos de pé para rezaram à oração do Pai Nosso. O Senhor Presidente, lê a 
Mensagem do Dia: “A vida exige muito de nós, mas quem tem coragem de arriscar pode 
conquistar o mundo.” Em seguida passa para o Secretário Ad-hoc, fazer a leitura do 
Expediente. O Expediente constou das seguintes matérias: Ata da 22a (vigésima segunda) 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal do Jaboatão dos Guararapes, realizada em 01 de 
abril de 2024. O Senhor Presidente em exercício, coloca a Ata em discussão, não havendo 
quem queira discutir. Aprovada, em seguida passa para o Secretário Ad-hoc, prosseguir com 
os trabalhos. Requerimento n° 195/2024, de autoria do Vereador José Givaldo Ribeiro. 
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito em autorizar os Serviços Capinação e Limpeza, na Rua 
Antônio Margarida em Cavaleiro, neste Município. Requerimentos n.°s 196 e 198/2024, de 
autoria do Vereador Fernando Sérgio de Araújo Pinheiro. Assunto: Solicito ao Senhor



í'*

l

Ia SECRETARIA

Av. Arão Lins de Andrade, 739 - Piedade - Jaboatão dos Guararapes - PE. CEP 54310-640

CÂMARA MUN, W DOS GUARARAPES-PE
EXPEDIENTE I LIDO EM SESSÃO
Qb I et( /20

Ata Ordinária
/\ Página 2 de 2

CAMARA MUNICIPAL
JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE 

C.G.C. 11.233.384/0001-09

autorizar os Serviços de Limpeza e Capinação, na Rua Nova Vida em Guararapes bem 
oomo, compra de etilômetros (bafômetro), para melhor fiscalização e prevenção de acidentes 
no transito, neste Município. O Senhor Presidente em exercício, coloca os Requerimentos 
em discussão, não havendo quem queira discutir, passa para o Secretário Ad-hoc 
prosseguir com os trabalhos. Encerrado o Expediente, passa para a Ordem do Dia’ 
Requerimento n° 192/2024, de autoria do Vereador Marlus de Araújo Costa. 
Requerimento n.° 193/2024, de autoria do Vereador Márcio Henrique de Oliveira Silva. O 
Senhor Presidente em Exercício, coloca os Requerimentos em Discussão, não havendo 
quem queira discutir, coloca em Votação: Aprovados. Em seguida passa para o Secretário 
Ad-hoc, fazer a chamada dos Vereadores presentes, o Vereador Adeíldo Pereira Lins, 
justificou sua ausência. Logo após passa para o Secretário Ad-hoc prosseguir com os 
trabalhos. Encerrada a Ordem do Dia, e não havendo Oradores Inscritos, o Senhor 
Presidente em exercício, em nome de Deus encerra a presente sessão, convocando outra 
para amanhã, quarta-feira dia 03 de abril de 2024, no horário Regimental, e eu Secretário 
Ad-hoc desta Casa, mandei lavrar a seguinte Ata que, após lida e achada por todos 
conforme, vai assinada por mim e pelo Presidente, nos termos do Parágrafo 4o do Regimento 
Interno desta Casa, (Resolução n012/81). Jaboatão dos Guararapes, 02 de abril de 2O24.x-x- 
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